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L_  Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA1' 

COFIA 

L 33 a 11_?____1522. 

de 20 de dezembro de 1.961.- 

"Autoriza a construção de rede de esgoto". 

0 Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, 

por,seus representantes, decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte 

lei: 

Art. 	- Fica autorizado o executivo Municipal, 

a construir uma rede de esgoto na Rua Genoveva da Fonseca.- 

Art. 22  - Com a despesa prevista no artigo pri-

meiro poderá disperzder até a irdportancia de CR 3100.00C,00 (Cem nil cru-

zeiros).- 

orçamento para 1.962, consta de dots 

tação própria, revogadas as sposiç'óes em contrário, entrará esta lei 

em vigor a partir de 10  de janeiro de 1.962.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

ezecução da presente lei, pertencer, que a onmpram e façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura.untei 	de Santa Rita do Sapucai, 20 de dezembro de 1.961.- 

( tlson Ribeiro ) 

Diretor do Depariarte:lto de AdninietraaEo-Substg. 
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